
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
DO ESTADO DO AMAZONAS  

  

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 
Parque 10 de Novembro, Manaus, Amazonas 
CEP 69.050-030 

 

DISPÕE sobre a obrigatoriedade de os 
Municípios do Estado do Amazonas 
darem publicidade, nos sítios oficiais 
próprios e boletins diários, dos dados 
de vacinação na forma que especifica. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Os Municípios do Estado do Amazonas deverão dar publicidade, nos sítios oficiais 
próprios e boletins diários, dos dados de vacinação, com as seguintes informações:  

I – nome completo com a identificação do número do CPF e do RG;  

II – data da vacina;  

III – local de vacinação;  

IV – grupo prioritário;  

V – dados do lote;  

VI – cargo e função do profissional da saúde responsável pela aplicação da vacina;  

VII – outras informações ou observações relevantes.  

Parágrafo único. As informações de que trata o caput devem ser atualizadas diariamente 
e disponibilizadas nos sítios oficiais próprios pelos Municípios.  

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei para qualquer evento de vacinação em massa ou 
situação de pandemia.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias.  

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei estabelecendo as normas 
necessárias ao seu fiel cumprimento. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
dezembro de 2021. 

 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente 
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